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PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.

Aviso (extrato) n.º 71-A/2016

Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, 
notificam -se os candidatos ao procedimento concursal para reserva de 

recrutamento de docentes do ensino português no estrangeiro, para o 
cargo de leitor, aberto pelo Aviso n.º 7457 -A/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 128, de 3 de julho de 2015, que se encontra 
afixada nas instalações da sede do Camões, I. P., das coordenações de 
ensino e das embaixadas e ou consulados de Portugal nos países a que 
o procedimento concursal respeita e divulgada na página da internet em 
www.instituto -camoes.pt, a lista unitária de ordenação final.

4 de janeiro de 2016. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Paula 
Laborinho.

209236888 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 71-B/2016
Tendo a Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto sido condenada 

no Processo n.º 1354/04.5BEBRG -A a praticar nova publicação de um 
novo aviso contendo, designadamente, a identificação do júri e a fórmula 
de classificação do estágio de Luís Manuel da Cunha Coutinho.

Assim sendo, por determinação judicial, procede -se à publicação do 
Aviso de Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar da 
categoria de estagiário da carreira de engenheiro do grupo de pessoal 
técnico superior.

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar da ca-
tegoria de estagiário da carreira de engenheiro do grupo de pessoal 
técnico superior.

1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, torna-
-se público que, por despacho do presidente da Câmara datado de 22 de 
dezembro de 2015, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso externo de ingresso para provimento de um lugar da categoria de 
estagiário da carreira de engenheiro do grupo de pessoal técnico superior.

2 — Prazo de validade: o concurso é válido para a vaga posta a 
concurso.

3 — Conteúdo funcional: o constante do mapa I anexo ao Decreto -Lei 
n.º 248/85, de 15 de julho.

4 — Local de trabalho: as funções correspondentes aos lugares postos 
a concurso serão desempenhadas na área do município de Cabeceiras 
de Basto.

5 — Remuneração: o vencimento é o que corresponde ao lugar posto 
ao concurso, a que corresponde ao índice 310, escalão 1, e as condições 
de trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os 
funcionários da administração local.

6 — Legislação aplicável: o concurso rege -se pelas regras constantes 
dos Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de julho, 238/99, de 25 de junho, 
427/89, de 7 de dezembro, 404 -A/98, de 18 de dezembro, aplicado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro, 
e 265/88, de 28 de julho.

7 — Condições de candidatura: Podem candidatar -se ao presente 
concurso todos os candidatos que possuam os requisitos:

7.1 — Requisitos gerais: os definidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, extensivo à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de junho.

7.2 — Requisitos especiais: licenciatura em Engenharia do Ambiente.
8 — Frequência do estágio: a frequência do estágio é efetuada de 

acordo com o disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 265/88, de 28 de 
julho, tem caráter probatório, terá a duração de um ano.

9 — Avaliação do estágio: a avaliação do estágio será feita com base 
no disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º do mesmo diploma legal 
de acordo com a seguinte fórmula:

[CF = (RE x 2 + CS x 2) + FP: 5]

em que:
CF — Classificação Final
RE — Relatório de Estágio
CS — Classificação de Serviço
FP — Formação Profissional

10 — Forma e prazo:
10.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso 

na 3.ª série do Diário da República.
10.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas, de har-

monia com as disposições aplicáveis pelo Decreto -Lei n.º 204/ 98, de 
11 de julho, mediante requerimento, redigido em papel normalizado de 
formato A4, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras 
de Basto, entregue pessoalmente na Secção de Pessoal ou remetido pelo 
correio com aviso de receção para a Câmara Municipal de Cabeceiras de 
Basto, Praça da República, 4860 -355 Cabeceiras de Basto, dele devendo 
constar: Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturali-
dade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
emissor, número de contribuinte fiscal, situação militar, residência, 
código postal, telefone, etc.); Habilitações literárias; Referência ao aviso 
de abertura, identificando o número e data do Diário da República onde 
foi publicado; Especificações de quaisquer outros elementos suscetíveis 
de influírem na apreciação do mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal. Os candidatos são dispensados da apresentação de 
documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), d), e) e f) do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
devendo declarar por sua honra, relativamente a cada um deles, a situação 
precisa em que se encontram.

11 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acompa-
nhados do certificado de habilitações literárias autêntico ou autenticado 
e cópias dos bilhetes de identidade e cartão de contribuinte, sob pena 
de exclusão.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreverem, a apresentação de 
elementos complementares de prova.

13 — A apresentação ou entrega de falsos documentos ou a prestação 
de falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Prova escrita de conhecimentos (PC), de natureza teórica, tem 

a duração máxima de noventa minutos e é pontuada na escala de 0 a 20 va-
lores. São eliminados os candidatos que obtenham pontuação inferior a 
9,5 valores. A prova escrita versa sobre as seguintes matérias:

Constituição da República Portuguesa;
Competências dos órgãos das autarquias e seu regime jurídico de 

funcionamento. Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro;

Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da administração 
central, regional e local, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de 
janeiro; Carta deontológica do serviço público. Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 18/93, publicada no Diário da República, 1.ª série -B, 


